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Presos ocupam 20%

dos leitos do SUS
•Tempo de

internação dos

detentos é 18

vezes maior que

o de pacientes

comuns

•Audiência pública, ontem, na Câmara, discutiu a questão

CARLOS MENDONÇA

Mais de 20% dos leitos

hospitalares disponibilizados

pelo Sistema Único de Saúde

(SUS) em Juiz de Fora estão

ocupados por presidiários.

Além da escassez de vagas, o

problema é agravado pela

longa permanência dos de-

tentos no hospital: o tempo

médio de internação de pre-

sos é cerca de 18 vezes maior

que o de pacientes comuns. A

situação foi tema de audiên-

cia pública realizada ontem,

na Câmara Municipal.

Segundo o gestor muni-

cipal de Saúde Mental, José

Eduardo Amorim, 135 leitos

— 31 no Hospital de Pronto

Socorro (HPS) e 104 distri-

buídos por cinco hospitais psi-

quiátricos da cidade — eram

ocupados por presidiários na

manhã de ontem.

Para o vereador José

Laerte Barbosa (PSDB), um

dos requerentes da audiên-

cia, a situação tem preju-

dicado o acesso de cidadãos

comuns à saúde, reduzindo a

única porta de entrada de

urgências e emergências do

município.

— Estamos precisando

construir celas dentro dos

hospitais, coisa que não se vê

há decadas. Os presos pre-

cisam ficar algemados às ca-

mas. É claro que o SUS não

vai virar as costas para os

detentos, mas também não

se pode ficar à disposição

deles, negligenciando os de-

mais pacientes — destacou.

José Tarcísio Furtado

(PTC) explicou que o pro-

blema é agravado pela falta

de agilidade da Justiça em

determinar a volta do acau-

telado à unidade prisional

após a alta médica.

— O tempo médio de

internação de pacientes de

cirurgia e clínica médica é

de 3,74 dias. O de presi-

diários é de 70. Um hospital

de trauma, ou seja, voltado

para emergências, não pode

suportar isso — ressaltou o

ver eador.

Para a secretária de Saú-

de, Eunice Dantas, o pro-

blema só será amenizado

com o envolvimento conjunto

dos poderes Executivo, Le-

gislativo e Judiciário.

— Precisamos garantir

aos demais cidadãos o acesso

à saude pública. Os detentos

que precisam estar interna-

dos, que estejam. Mas no

momento da alta, prerroga-

tiva médica, o Judiciário acate

e determine a volta imediata

do presidiário a sua unidade

carcerária de origem.

PSIQUIÁTRICOS

A polêmica maior gira em

torno dos criminosos consi-

derados portadores de trans-

tornos mentais. Segundo re-

presentantes da Subsecreta-

ria de Administração Prisio-

nal, da Secretaria de Estado

de Defesa Social (Seds), os

detentos são internados atra-

vés de ordem judicial basea-

da em laudos médicos que

atestam a condição psiquiá-

trica do presidiário.

Ainda segundo a Seds,

são disponibilizadas cinco

equipes de sete agentes cada

para escoltar os presos. No

entanto, a necessidade de es-

colta precisa ser determinada

pela Justiça.

O juiz da Vara de Exe-

cuções Criminais, Amauri de

Lima de Souza, ressaltou que

o problema da saúde em Juiz

de Fora não se restringe aos

acautelados e que a única

solução para o problema se-

ria a criação de mais leitos

hospitalar es.

— Quando existe ordem

de internação ela é emba-

sada em parecer médico pe-

ricial precedente. Não adian-

ta outro médico dar alta, já

que o período pelo qual o

preso deve ficar internado

vem estipulado na senten-

ça. A Lei de Execução Penal

assegura os direitos dos

condenados, então cabe

ao Estado, e não ao Ju-

diciário, providenciar leitos

em hospitais prisionais —

enfatizou o juiz.

Militares de MG

serão avaliados

•Avaliação será a

mesma feita pelos

servidores civis

Os servidores militares mi-

neiros – policiais e bombeiros –

passarão a ter o mesmo trata-

mento dos servidores civis, em

relação a aumentos salariais. De

acordo com projeto de lei com-

plementar do governador Aécio

Neves, em tramitação na Assem-

bleia Legislativa, os integrantes da

Polícia Militar e do Corpo de

Bombeiros Militar serão avaliados

e remunerados, levando em con-

sideração níveis de qualidade, efi-

ciência e qualificação, como já

ocorre com os funcionários da

administração direta, fundações e

autarquias. A chamada Avaliação

de Desempenho Individual (ADI)

é realizada anualmente, levando

em conta critérios como a qua-

lidade de trabalho, produtividade,

iniciativa, presteza, aproveitamen-

to em programa de capacitação,

assiduidade e pontualidade.

A nova legislação, caso seja

aprovada, será aplicada àqueles

que ingressarem nas instituições

militares estaduais após a publi-

cação da emenda e os incorpo-

rados antes de 15 de julho de 2003

que optarem pelo novo sistema.

A concessão do Adicional de

Desempenho (ADE) está regu-

lamentada pelo Decreto

44.889/2008, prevendo que o ser-

vidor deverá ter alcançado a es-

tabilidade, obtida após três anos de

serviço, e alcançar resultados sa-

tisfatórios na Avaliação de De-

sempenho Institucional (ADI),

com nota igual ou superior a 70%.

No caso dos policiais e bombeiros

militares, a avaliação, baseada na

produtividade (50%), na conduta

disciplinar (30%) e no aprimo-

ramento profissional (20%), terá

valor variável, sendo também ado-

tada para promoção e progressão

na carreira.

De acordo com o projeto en-

caminhado à Assembleia Legis-

lativa, o percentual sobre a re-

muneração básica do militar va-

riará de 6%, para três desem-

penhos satisfatórios, até 60%,

quando o número de desempe-

nhos satisfatórios do profissional

atingir 30.


